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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas e:

Considerando, o ofício 073/2017 exarado pela Secretária de Educação.

Resolve:

Art. 1º. NOMEAR o Servidor Público Vagner Miranda de Moraes, matrícula nº.

40096, RG 15. 389.912, CPF 087.840.926-29, para exercer a função de monitoramento e

acompanhamento do PDDE INTERATIVO, SEM ÔNUS para os cofres municipais, porém, esta

tarefa é considerada de relevante interesse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 13

de fevereiro do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 01 de março de 2017.
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Severiano Antônio dos Santos Rezende
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